
Prefeitura Municipal de Floriano Peixoto
01.612.289/0001-62

RUA ANTONIO DALL'ALBA - 99.910-000 - Floriano Peixoto/RS

ATA DE REUNIÃO

Ata de reunião realizada às 09:00 horas do dia 27 de outubro de 2020, na 
sala de reuniões da Sede do Poder Executivo Municipal.

Foi aberta a reunião, informando inicialmente aos presentes o motivo da 
mesma. Em seguida foi apreciada a proposta habilitada para o fornecimento do item 
descrito na licitação de número 33/2020, dispensa 15/2020.

Inicialmente  precedeu-se  a  leitura  do  teor  da  proposta,  com  os 
esclarecimentos necessários, sendo registradas no mapa comparativo, para efeitos 
de apuração.

PROPONENTE: CONCRETOS BASSO LTDA
-------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item Qtd/Uni Especificação                          Preço Unitário       Preço Total
-------------------------------------------------------------------------------------------------------

  3   16 UN  TUBO DE CONCRETO DE 120 CM (DN    340,00 5.440,00
                   1200) PA2, PB, JR, FABRICADO EM
                    ACORDO COM A NBR 8890/2018

CONTENDO 2 MALHAS DE FERRO

  5    50 UN  TUBO DE CONCRETO 80 CM (DN         169,90 8.495,00
                  800) PA2, PB, JR, FABRICADO EM

ACORDO COM A NBR 8890/2018
CONTENDO 1 MALHAS DE FERRO

  7   40 UN  TUBO DE CONCRETO 50 CM (DN 500)   59,00 2.360,00
                   PS1, PB, JR, FABRICADO EM ACORDO
                   COM A NBR 8890/2018
-------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL → R$ 16.295,00

Logo após julgada a proposta, elaborou-se o mapa de apuração de resultados, 
mencionando o vencedor com os artigos correspondentes. 

Nada mais havendo a tratar, foi determinada a abertura de prazo recursal e 
encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada a presente ata, juntamente 
com o mapa de apuração de resultados, que após lidos e achados conformes foram 
assinados pelos presentes.

Em 27 de outubro de 2020.

ORLEI GIARETTA
Prefeito Municipal

EVERTON DO AMARANTE
Secretário Municipal de Obras Públicas, Viação e Saneamento


